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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o 

seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Leis e Decretos 
 

1.0.0.   DECRETO  

 

Nº 38.950, de 14 DEZ 2012 

 

Revoga em parte o Decreto nº 25.210, de 10 FEV 03, que afastou de suas 

funções Policiais Civis e Militares de Pernambuco, e dá outras providências 

 

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos II e IV do “art. 37.” da Constituição Estadual, 

 

Considerando a solicitação da Secretaria de Defesa Social, decorrente da decisão 

do mérito administrativo disciplinar nos autos do Conselho de Disciplina nº 103/2008 – 6ª 

CPDPM, instaurado pela Portaria nº 217/Cor.Ger/SDS, de 26 AGO 08, publicado no Diário 

Oficial do Estado nº 164, de 29 AGO 08, e a decisão proferida no Processo nº 0055247-

32.2011.8.17.0001, da 4ª Vara da Fazenda Pública, neste Estado, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica revogado em parte o Decreto nº 25.210, de 10 FEV 03, que afastou 

provisoriamente de suas funções Policiais Militares do Estado, especificamente quanto ao Sd 

PM Welliston Carneiro de Souza, Mat. 28772-5 e ao Sd PM Antônio Carlos dos Santos, Mat. 

28936-1. 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 14 DEZ 2012, 196º da Revolução 

Republicana Constitucionalista e 191º da Independência do Brasil. 

 

 

Eduardo Henrique Accioly Campos 

Governador do Estado 

 

Wilson Salles Damazio 

Francisco Tadeu Barbosa de Alencar 

Paulo Henrique Saraiva Câmara 

Thiago Arraes de Alencar Norões 

 

 

2ª P A R T E 
 

 

II – Normas Internas 

 
(Sem Alteração) 

 

   

3ª P A R T E 
 

III – Normas Externas 

 
(Sem Alteração) 

 

 
 

 

 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 


